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Projeto de Lei nº 019/2024 
Processo Eletrônico nº 901/2024 
Proponente: Wesley Pereira Pires 
Consulente: Vereador Municipal de Viana 

 

 
PARECER JURÍDICO 

 
EMENTA: Projeto de Lei nº 019/2024. Institui 
a campanha permanente de arrecadação de 
garrafas pet e suas tampinhas nas escolas 
públicas, destinadas às entidades 
filantrópicas de proteção animal no âmbito 
do município de Viana/ES. 
Constitucionalidade, legalidade e regular 
técnica legislativa do referido projeto. 

 
 

1. RELATÓRIO 

A matéria ora sob análise, trata-se do Projeto de Lei nº 019/2024, de autoria do Vereador 
Wesley Pereira Pires, que institui a campanha permanente de arrecadação de garrafas 
pet e suas tampinhas nas escolas públicas, destinadas às entidades filantrópicas de 
proteção animal no âmbito do município de Viana/ES. O referido projeto foi 
protocolizado na Câmara Municipal de Viana em 30/04/2024, sob o processo eletrônico 
nº 901/2024. 

 
Destaca-se que o Projeto de Lei tem por escopo “definir a campanha de arrecadação de 
garrafas pet e suas ‘tampinhas’ a ser realizada por alunos da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental nas escolas públicas localizadas no município de Viana”. 

 
De acordo com o Vereador, “a campanha auxilia a promoção do desenvolvimento da educação 
ambiental de crianças e jovens e destina o material coletado às entidades filantrópicas de proteção 
animal, para a comercialização das mesmas e financiamento de castrações e outros procedimentos 
veterinários”. 

 
Após a tramitação inicial regular, o setor da Procuradoria e da Consultoria Jurídica desta 
Casa Legislativa fora provocado a se manifestar nos autos do procedimento 
administrativo, para cumprimento do art. 150 do Regimento Interno, em prol de 
averiguar a legalidade e a constitucionalidade do referido projeto. 
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A tramitação do projeto de lei é pelo rito normal. 

É o relatório.  

2. COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA - NATUREZA DO PARECER 
 

A manifestação da Procuradoria e da Consultoria Jurídica, mediante parecer, é sob o 
prisma estritamente jurídico, pois não compete aos aludidos órgãos adentrar sobre o 
mérito legislativo (conveniência e oportunidade) das proposições legislativas, além do 
ato de este parecer ser de caráter meramente opinativo, isto é: não vinculado, inclusive, não 
lhes cabendo quaisquer responsabilidade solidária, conforme entendimento do STF1. 

 
No mesmo sentido a doutrina, conforme escólio de MEIRELLES, Hely Lopes2: 

 
O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo 
se aprovado por ato subsequente. Já, então, o que subsiste como ato 
administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação. 

 
De igual maneira leciona Maria Silvia Zanella Di Pietro3: 

 
Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato final. A 
obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o que não lhe 
imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei que exija parecer 
jurídico sobre todos os recursos encaminhados ao chefe do Executivo; 
embora haja obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo. 

 
Ainda neste sentido, é imperioso ser destacado que os advogados públicos atuam com 
independência técnica e autonomia funcional (EAOAB, art. 2º, § 3º, art. 7º, I, § 2º, art. 
18, art. 31, §§ 1º e 2º e art. 32), conforme entendimento pacífico jurisprudencial do STF, 

 
1 CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  TRIBUNAL  DE  CONTAS. TOMADA DE CONTAS: 
ADVOGADO. 
PROCURADOR: PARECER. Cf., art. 70, parág. Único, art. 71, II, art. 133. Lei 8.906, de 1994, art. 2, parágrafo 3, art. 7, art. 
32, art. 34, IX. I - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer sugerindo a contratação direta, 
sem licitação, mediante interpretação da lei de licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar 
o advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: impossibilidade, dado que o 
parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, 
sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. (BANDEIRA DE MELLO, 
Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Mallheiros, 2001.p.377).II – O advogado somente será 
civilmente responsável pelos danos causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, 
ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei nº. 8906/94, art. 32. III. – Mandado 
de Segurança deferido. (MS 24073 / DF – DISTRITO FEDERAL – MANDADO DE SEGURANÇA. Relator(a): Min. 
CARLOS VELLOSO. Julgamento: 06/11/2002 Órgão Julgador: Tribunal Pleno). (destaques da Procuradoria e Consultoria 
Jurídica) 
2 Direito Administrativo Brasileiro. ed. 27. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 191. 
3 Direito administrativo. ed. 17. São Paulo: Atlas, 2004. 
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conforme se verifica de trecho do Habeas Corpus 98.237, de relatoria do Exmo. Ministro 
Celso de Melo4: 

 
 [...] O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e 
de buscara correção de abusos cometidos por órgãos públicos e por 
agentes e autoridades do Estado, inclusive magistrados, reflete 
prerrogativa indisponível do advogado, que não pode, por isso mesmo, 
ser injustamente cerceado na prática legítima de atos que visem a 
neutralizar situações configuradoras de arbítrio estatal ou de desrespeito 
aos direitos daquele em cujo favor atua. 

 
Assim, tanto o Presidente da Câmara, quanto as Comissões Competentes são livres no 
seu poder de decisão, ficando ressalvado o caráter opinativo da Procuradoria e da 
Consultoria Jurídica, sendo forçoso se concluir que a emissão de parecer jurídico não 
substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 
representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 
Parlamento. 

 
3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
3.1. Aspecto Formal: Competência e Iniciativa 

 
É chamada de formal, na medida em que demanda um exame da forma de procedimento 
adotado para a elaboração de uma determinada norma (ou, em outras palavras, exige o 
exame do processo de formação da norma). O aspecto formal está sendo subdividido 
nos subitens: a) competência; e b) iniciativa. 

 
a) Competência 

 
Constata-se que a proposição encontra respaldo no que diz respeito à autonomia e à 
competência legislativa do Município, insculpidas no artigo 18 da Constituição Federal 
de 1988, que garante a autonomia a este ente, e no artigo 30 da CF/88, que garante a 
autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências 
materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...) 

 
No mesmo sentido, o art. 7º, V, da Lei Orgânica do Município de Viana refere que “Ao 
Município de Viana compete prover a tudo quanto respeite ao seu interesse local e ao bem-estar 
de sua população, [...]; ” 

 
4  HC 98.237, Rel. Celso de Mello, j. 15.12.2009, 2ª T, DJ 6.8.2010. 
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A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos princípios de 
Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos no artigo 30, inciso I 
da Constituição Federal e não conflita com a Competência Privativa da União Federal, 
nos termos do artigo 22 da Constituição Federal, e não conflita com a Competência 
Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da 
Constituição Federal. 

 
Pelos ensinos de José Nilo de Castro55, entende-se por interesse local “todos os assuntos do 
Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o principal. É a sua 
predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local”. 

 
Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, em Direito 
Municipal Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587: 

 
Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar ‘sobre 
assuntos de interesse local´ bem como a de ‘suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber´- ou seja, em assuntos em que 
predomine o interesse local – ampliam significativamente a atuação 
legislativa da Câmara de Vereadores. 

 
Para o STF, essa autonomia revela-se fundamentalmente quando o Município exerce, de 
forma plena, sua competência legislativa em matéria de interesse da municipalidade, 
como previsto no art. 30, I, da CF6. Por esse ângulo, a matéria normativa constante na 
proposta está adequada efetivamente à definição de interesse local. Isso porque o Projeto 
de Lei nº 019/2024, além de veicular matéria de relevância para o Município, esta não 
está atrelada às competências privativas da União (CF, art. 22). 
 
Nesse sentido, assevera o Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, em seu relatório na 
Recurso Especial 1.151.237: 

 
4. A Constituição Federal consagrou o Município como entidade 
federativa indispensável ao nosso sistema federativo, integrando-o na 
organização político-administrativa e garantindo-lhe plena autonomia, 
como se nota na análise dos artigos 1º, 18, 29, 30 e 34, VII, c, todos da 
Constituição Federal. 5. As competências legislativas do município 
caracterizam-se pelo princípio da predominância do interesse local, 
que, apesar de difícil conceituação, refere-se àqueles interesses que 
disserem respeito mais diretamente às suas necessidades imediatas. 
6. A atividade legislativa municipal submete-se à Lei Orgânica dos 
municípios, à qual cabe o importante papel de definir, mesmo que 

 
5 CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49. 
6 STF. RE 610.221 RG. 
7 RE 1151237, rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, j. 3-10-2019, P, DJE de 11-11-2019 (grifo nosso). 
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exemplificativamente, as matérias de competência legislativa da 
Câmara, uma vez que a Constituição Federal (artigos 30 e 31) não as 
exaure, pois usa a expressão interesse local como catalisador dos 
assuntos de competência municipal. Essa função legislativa é exercida 
pela Câmara dos Vereadores, que é o órgão legislativo do município, 
em colaboração com o prefeito, a quem cabe também o poder de 
iniciativa das leis, assim como o poder de sancioná-las e promulgá-las, 
nos termos propostos como modelo, pelo processo legislativo federal. 
7. A Lei Orgânica do Município de Sorocaba, ao estabelecer, em seu 
artigo 33, inciso XII, como matéria de interesse local, e, 
consequentemente, de competência legislativa municipal, a disciplina 
de denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 
alterações, representa legítimo exercício da competência legislativa 
municipal. Não há dúvida de que se trata de assunto 
predominantemente de interesse local (CF, art. 30, I). 
(RE 1151237, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 03/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-248 DIVULG 11-11-2019 PUBLIC 12-11-2019). 

 
Ressalta-se que a Constituição da República consignou em seu texto a competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para proteger o 
meio ambiente e preservar as florestas, a fauna e flora em qualquer de suas formas no 
artigo 23, incisos VI e VII: 

 
“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 
(...) VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas; 

 
O art. 225 da Constituição da República também realça a competência material comum 
dos entes da federação ao dispor que caberá ao poder público estabelecer algumas 
medidas que tenham por finalidade a defesa e a proteção do meio ambiente para as 
presentes e futuras gerações: 

 
“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
(...) 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
(...) 

 
Ainda na Lei Orgânica foi destacado o papel do Município no processo de preservação 
do meio ambiente. Vejamos: 
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Art. 182. O meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial á sadia qualidade de vida, é direito de 
todos, impondo-se ao Município e à sua comunidade o dever de 
defendê-lo, conservá-lo, preservá-lo e recuperá-lo em benefício das 
atuais e futuras gerações. 
Parágrafo Único - Para assegurar a efetividade desse direito cabe ao 
Município: 
(...) 
V - promover, na sua rede de ensino, a educação ambiental e a 
conscientização pública para preservação do meio ambiente; 
(...) 

 
De tal modo, é patente a possibilidade de o Município estabelecer normas no âmbito de 
seu território visando a proteção do meio ambiente e o bem-estar da população local, o 
que se pretende com a propositura em tela. 

 
b) Iniciativa 

 
Sobre a iniciativa para o impulso inaugural, anota-se que o Supremo Tribunal Federal, 
em sede de repercussão geral, consignou que “Não usurpa competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata 
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).” (ARE 878911 RG, 
Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 
PUBLIC 11-10-2016)”. 

 
O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por sua vez, destacou que o Poder 
Legislativo poderá fixar regras genéricas e abstratas, sem que o texto da norma defina 
atos concretos administrativos: 

 
“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Município de Martinópolis. Lei 
Municipal nº 3.138, de 13 de agosto de 2020, de iniciativa parlamentar, 
que dispõe sobre a instituição do programa de atendimento prioritário 
às pessoas diagnosticadas com neoplasia maligna em todas as unidades 
de saúde e hospitalares do Município de Martinópolis. 1) Norma que 
dispõe de forma genérica sobre a promoção de ação voltada à saúde de 
pacientes com câncer (neoplasia maligna). Matéria de interesse local. 
Competência suplementar do Município a teor do disposto no art. 30, I 
e II, da Constituição Estadual. Norma municipal que não restringiu ou 
ampliou as determinações contidas em texto normativo de âmbito 
nacional. Inocorrência de violação ao pacto federativo; 2) Norma de 
caráter geral, que supera o teste da adequação, razoabilidade e 
proporcionalidade, com fundamento no princípio constitucional da 
dignidade da pessoa humana e não interfere na gestão administrativa 
do Município. Inexistência de afronta ao princípio da Separação dos 
Poderes. Ação direta julgada 
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improcedente.” (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2200747- 
34.2020.8.26.0000; Relator (a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
07/07/2021; Data de Registro: 12/07/2021) 

 
“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 5.457/2019, do Município de 
Mauá, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a criação e 
implantação do Programa ´Novo Olhar` com a finalidade de assegurar 
o fornecimento de óculos de grau às famílias carentes, cuja renda 
mensal per capita seja igual ou inferior a um salário mínimo, no 
Município de Mauá, e dá outras providências". Ausência de vício de 
iniciativa ou afronta à reserva da administração na instituição de regras 
genéricas e abstratas sobre a criação de programa de auxílio à saúde, 
mesmo quando imponha despesas. Tema 917 do STF. Caso, porém, de 
invasão da gestão própria do Executivo quando se definem atos 
concretos administrativos, no caso de serviços de cadastros dos 
integrantes do programa. Artigo 47, II e XIV, da Constituição do Estado. 
Ação julgada parcialmente procedente.”(TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2297483-17.2020.8.26.0000; Relator (a): Claudio 
Godoy; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 11/08/2021; Data de Registro: 
12/08/2021) 

 
Em outras palavras, é possível a propositura por vereadores visando estabelecer na 
legislação local algumas diretrizes a serem seguidas pelo Poder Público local visando 
ampliar ou melhorar o desenvolvimento de políticas públicas cuja implementação se 
encontra no âmbito da competência do Município. 

 
3.2. Aspecto Material 

Quanto ao seu aspecto de fundo, a propositura busca instituir a campanha permanente 
de arrecadação de garrafas pet e suas tampinhas nas escolas públicas, destinadas às 
entidades filantrópicas de proteção animal no âmbito do município de Viana/ES, nos 
seguintes termos: 

 
PROJETO DE LEI Nº 019/2024 

 
INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE 
DE ARRECADAÇÃO DE GARRAFAS PET E 
SUAS TAMPINHAS NAS ESCOLAS 
PÚBLICAS, DESTINADAS ÀS ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS DE PROTEÇÃO ANIMAL 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VIANA/ES.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003500370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.camaraviana.es.gov.br/


 8  
Av. Florentino Avidos, nº 40, Centro – Viana/ES | (27) 3255-2955 | www.camaraviana.es.gov.br 

 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta: 

 
Art. 1º Fica instituída a campanha permanente de arrecadação de 
garrafas pet e suas tampinhas nas escolas públicas do Município de 
Viana, destinadas às entidades filantrópicas de proteção animal. 

 
Art. 2º Estabelece como objetivo da campanha auxiliar no 
desenvolvimento da educação ambiental de crianças e jovens, bem 
como destinar os recursos financeiros provenientes da coleta de 
resíduos às entidades de proteção animal. 

 
Art. 3º A arrecadação será promovida pelos alunos da educação infantil 
e ensino fundamental do Município de Viana. 
§1º O resíduo sólido coletado na forma prevista nesta lei será destinado 
a entidades filantrópicas de proteção animal, desde que devidamente 
cadastradas junto ao órgão municipal competente; 
§2º As entidades filantrópicas poderão promover a comercialização do 
material arrecadado; 

 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará, por meio de Decreto, o órgão 
competente responsável e os requisitos para cadastramento das 
entidades. 
Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo promover nas escolas a 
conscientização e motivação para que a finalidade da campanha seja 
atingida. 

 
Art. 5º À entidade beneficiada caberá: 

 
I – auxiliar a administração pública na conscientização e motivação a 
todos os envolvidos na campanha para o desenvolvimento da educação 
ambiental de crianças e jovens; 
II - distribuir aos interessados na campanha, recipientes para o 
armazenamento das tampinhas e lacres, bem como recolher 
semanalmente o material arrecadado; 
III - recolher, armazenar e destinar o material arrecadado sem causar 
prejuízos ao meio ambiente; 
IV - comunicar pelos meios de comunicação do Município mais 
acessíveis, sem custos para a entidade, ao final de cada exercício, os 
valores arrecadados e sua utilização. 

 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Viana/ES, 30 abril de 2024. 

 
WESLEY PEREIRA PIRES 

Vereador Municipal de Viana 

 
Trata-se, pois, o projeto de lei ora transcrito, sobre a promoção do desenvolvimento da 
educação ambiental nas escolas públicas do município de Viana. Cumpre ressaltar que 
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a presente proposição vai ao encontro do que preceitua a Política Nacional do Meio 
Ambiente (Lei Federal N. 6.938/1981), conforme se vê: 

 
“[...] Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia 
à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento 
socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da 
dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 
[...] 
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a 
educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação 
ativa na defesa do meio ambiente”. 

 
Inclusive, existe a Lei Estadual nº 9.265 de 2009 que instituiu a Política Estadual de 
Educação Ambiental, com a seguinte redação: 

 
Art. 14. A Educação Ambiental na educação escolar será desenvolvida 
no âmbito dos currículos e atividades extracurriculares das instituições 
de ensino públicas e privadas, englobando níveis e modalidades de 
ensino, a saber: 

 
I - níveis de ensino: 

 
a) educação básica: 

 
1. educação infantil; 

 
2. ensino fundamental; e 

 
3. ensino médio; 

 
b) educação superior; 

 
II - modalidades de ensino: 

 
a) educação especial; 

 
b) educação a distância; 

 
c) educação profissional e tecnológica; 

 
d) educação de jovens e adultos; 

 
e) educação do campo; 

 
f) educação indígena. 
(...) 

 
Art. 16. A Educação Ambiental deve ser inserida em todos os níveis e 
modalidades de ensino constituindo-se em uma prática educativa 
contínua, permanente e integrada aos projetos educacionais e 
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incorporada ao projeto político-pedagógico das instituições de ensino. 
 

§ 1º A Educação Ambiental deverá ser contemplada de forma inter e 
transdisciplinar nos projetos político-pedagógicos e nos planos de 
desenvolvimento das instituições de ensino, de acordo com as 
diretrizes da educação nacional. 

 
De tal sorte, não há óbice para a previsão de instituição de campanha permanente de 
arrecadação de garrafas pet e suas tampinhas nas escolas públicas previsto no art. 1º e 3º 
da proposta. 

 
Sobre o mérito da proposta, anota-se que a medida nela apresentada se encontra prevista 
na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que “Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências”, e que 
prevê que a Política Nacional de Resíduos Sólidos será aplicável às “pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de 
resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento 
de resíduos sólidos” (arts. 1º e 2º). 

 
Ademais, a Lei Municipal nº 3.382, de 04 de abril de 2024, que “Institui o Plano Municipal 
de Saneamento Básico do Município de Viana”, assim prevê: 

Art. 7º A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Básico orientar-
se-ão pelas seguintes diretrizes: 

I - administrar os recursos financeiros municipais, ou de transferências 
ao setor, obtendo-se eficiência na melhoria da qualidade ambiental e na 
saúde coletiva; 
II - desenvolver a capacidade técnica em planejar, gerenciar e realizar 
ações que levem a melhoria da qualidade ambiental e da capacidade de 
gestão das instituições responsáveis; 
III - valorizar o processo de planejamento e decisão, integrado a outras 
políticas, sobre medidas preventivas ao uso e ocupação do solo, 
escassez ou poluição de mananciais, abastecimento de água potável, 
drenagem de águas pluviais, disposição e tratamento de efluentes 
domésticos e industriais, coleta, disposição e tratamento de resíduos 
sólidos de toda natureza e controle de vetores; 
IV - coordenar e integrar as políticas, planos, programas e ações 
governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, recursos 
hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e ocupação 
do solo tanto a nível municipal como entre os diferentes níveis 
governamentais; 
V - considerar as exigências e características locais, a organização 
social e as demandas socioeconômicas da população; 
VI - buscar a máxima produtividade e excelência na gestão dos 
serviços de saneamento ambiental; 
VII - respeitar a legislação, normas, planos, programas e 
procedimentos relativos ao saneamento ambiental, saúde pública e 
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meio ambiente existentes quando da execução das ações; 
VIII - incentivar o desenvolvimento científico na área de saneamento, a 
capacitação tecnológica da área, a formação de recursos humanos e a 
busca de alternativas adaptadas às condições de cada local; 
IX - adotar indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do 
nível de vida da população como norteadores das ações de saneamento; 
X - promover programas de educação ambiental e sanitária, com 
ênfase em saneamento ambiental; 
XI - requalificar os espaços e mecanismos de participação popular e 
controle social, buscando ampliar o conjunto de informações relativas 
ao gerenciamento do sistema municipal de saneamento disponível à 
população, com vistas à integração popular na tomada de decisões;  
XII - realizar investigação e divulgação sistemáticas de informações 
sobre os problemas de saneamento e educação sanitária; 
XIII - dar publicidade a todos os atos do gestor dos serviços de 
saneamento ambiental, em especial, às planilhas de composição de 
custos e as de tarifas e preços; 
XIV - buscar a sustentabilidade entre o aumento das despesas 
decorrentes da gestão do sistema de saneamento básico e a ampliação 
da arrecadação do município pelo uso combinado de mecanismos 
próprios de geração de receita relacionados aos serviços de gestão da 
cidade e a captação de recursos junto a agentes externos ao poder 
público municipal para os investimentos. 
XV - desenvolver, debater e aprovar, em conjunto com a Agência 
Reguladora de Saneamento Básico e a concessionária de água e esgoto, 
plano de ações preventivas e emergenciais para situação de risco à 
saúde pública, decorrentes de contaminação da água ou que 
comprometam o abastecimento da população; 
XVI - requisitar informações sobre a contratação de empresas para a 
execução de obras civis e implantação da infraestrutura necessárias à 
prestação dos serviços de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, drenagem pluvial e coleta e disposição final de resíduos 
sólidos do Município de Viana, assim como sobre as condições básicas 
das respectivas contratações, tais como o seu escopo, 
responsabilidades, garantias, forma de remuneração e prazos; 
XVII - visitar e fiscalizar as obras relacionadas à execução dos Planos; 
XVIII - acompanhar as discussões e apresentar propostas no(s) 
Fórum(ns) criados para discutir Saneamento no Município de Viana 
para propiciar o controle social dos serviços;  
XIX - elaborar, aprovar e divulgar relatório anual sobre as ações 
desempenhadas e sobre a situação do saneamento básico no Município 
de Viana, contendo, no mínimo, ações desenvolvidas, resumo das 
resoluções, valor de investimentos, áreas prioritárias atendidas pelo 
Contrato de Concessão, índice de universalização;  
XX - aplicar os instrumentos e mecanismos de controle, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação dos Planos Municipais 
de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos em 
conformidade com o que dispõe o Anexo Único. – grifo nosso. 

 
Em outras palavras, não verificamos óbice sob o aspecto material da propositura. Ao 
contrário, verifica-se que o Projeto de Lei está alinhado com as legislações regentes sobre 
o tema da educação ambiental e proteção ao meio ambiente. 
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4. TÉCNICA LEGISLATIVA 

 
Por derradeiro, cabe-nos analisar a técnica legislativa. Assim, para KILDARE, Gonçalves 
Carvalho, “A palavra técnica legislativa consiste no modo correto de elaborar as leis, de forma a 
torna-las exequíveis e eficazes. Envolve um conjunto de regras e de normas técnicas que vão desde 
a necessidade de legislar até a publicação da lei.” 

 
Verifica-se, pois, que a técnica legislativa não se cinge apenas aos limites da mera 
redação, mas como forma de racionalização da produção normativa, observado todas as 
suas etapas, deste a iniciativa até a publicação, tendo como meta a busca do sentido e da 
significação das normas e dos institutos do direito positivo. 

 
Sobre as regras para a redação legal apregoados pela Lei Complementar nº 95/98, 
convém citar Ricardo Menezes Perpétuo8, para quem estes “são atributos não somente 
desejáveis, o que poderia conferir-lhes a falsa ideia de que seriam recurso estilístico de escrita. Na 
verdade, eles devem ser obrigatórios aos textos legislativos, uma vez que fazem com que a norma 
possa contribuir para a segurança jurídica, reforçando, portanto, o Estado Democrático de 
Direito.” 

 
Portanto, o Projeto de Lei nº 019/2024 atende às normas introduzidas pela Lei 
Complementar Federal nº 95/1998, conforme o parágrafo único do art. 59 da Constituição 
Federal. 

 
5. CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, OPINA-SE pela constitucionalidade, legalidade e regular técnica do 
Projeto de Lei nº 019/2024. Este parecer tem caráter meramente opinativo e função de 
orientação ao Presidente da Câmara e/ou às Comissões Permanentes competentes, o que 
não impede a sua tramitação e até mesmo consequente aprovação. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo 

Viana, 04 de junho de 2024. 

Paulo Cesar Cunhalima do Nascimento 
Procurador 

Matrícula 000053 

Luana do Amaral Peterle 
Procuradora 
Matrícula 1341
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